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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Pregão Eletrônico Conab n.º 90.007/2024

Nº Processo: 21200006866202423.

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para fornecer serviços comuns de

engenharia, incluindo o fornecimento de equipamentos e materiais, para recuperação de

parcela da linha de recepção para os Graneleiros CODRASA, nº 22, 23, 21 e 24 e

modernização da recepção até o processamento, incluindo tubulações, sistemas de limpeza, transporte e

armazenamento para os armazéns graneleiros de fundo plano do Complexo Industrial da Unidade

Armazenadora de RONDONÓPOLIS - MT.

I. DAS PRELIMINARES:

1. Impugnação interposta tempestivamente pela empresa S. M. GONCALVES COSTA LTDA, estabelecida na

Avenida Washington Luís, nº 388, Bairro La Salle II, Cidade de Rondonópolis - MT, CEP 78.710-027

devidamente inscrita com CNPJ 30.344.322/0001-19, neste ato representado por seu titular, Sra. SABRINA

MACHADO GONCALVES COSTA, brasileira, casada, empresária, residente na cidade de Sorriso - MT, na

Avenida Frei Servácio, 956 – Sala 101 – centro, portadora do CPF 041.258.161-23 e do RG 2868617-3 SSP-MT,

com fundamento nas Leis 14.133/2021.

II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO:

Com fundamento nas Leis 14.133/2021.

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

Inicialmente, cabe ressalvar que a sessão pública do processo de licitação Pregão Eletrônico Conab n.º

90.007/2024, realizar-se-á na data de 26/12/2024 às

10:00 (horário de Brasília/DF). Neste contexto, a Impugnante encontra-se dentro do prazo legal (três dias

úteis anteriores à abertura da licitação), para apresentar as falhas e irregularidades que viciam o edital.

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital publicado do Pregão Eletrônico Conab n.º

90.007/2024, não apresenta muitos itens que possa

interferir diretamente nos preços, que passamos a pautar fundamentando a necessidade de retificação do

Edital:

III. COMPOSIÇÃO DE PREÇO (Lei 14.133/2021)

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação

deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras

e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos

Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais

à mediana do item correspondente do Sistema de Custos

Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em

mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais

eletrônicas, na forma de regulamento.

No presente instrumento não foi possível visualizar tal cumprimento às regras apresentadas por Lei, nesse
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caso o edital publicado do Pregão Eletrônico Conab n.º

90.007/2024, além de valores que destoam do mercado em de muitos itens que veem interferir diretamente

no preço Global, ainda fere os princípios legais, a qual demonstra a necessidade de retificação do Edital.

IV. AJUSTES IMPORTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

Tendo em vista que é uma obra com valor orçado em R$ 901.451,08 e que se encontra de certa forma

desatualizada com SINAPI - 08/2024 - Mato Grosso SBC - 09/2024 - Mato Grosso, a obra tem a exigência

do seu devido acompanhamento técnico responsável, se falando de obras em espaço confinado e a

complexidade para tal, também contempla, materiais que está muito aquém do valor atual como será

demonstrado nesta peça, vale ressaltar que os mesmos são exigidos no item 3 da planilha orçamentária.

Notou-se que na planilha orçamentária existem itens com valores muito abaixo do que o praticado no

comércio local. Sendo composta por Composição Própria

sem demonstrar as devidas cotações além do mais a Administração também não demonstra a Curva ABC de

Insumos, observando que administração (RESPONSÁVEL), pelo orçado porém não demonstra como chegou

a tal valor.

Demonstramos em três orçamentos que os valores de mercado são bem maiores ao orçado, pela

administração, causando assim uma defasagem para as licitantes, se não vejamos no item de maior

relevância também causa esse déficit.

Na planilha orçamentária fica claro e notório que a representação financeira da administração local não foi

totalmente contemplada, assim como também não consta na planilha orçamentária alguns custos de

mobilização, para a empresa somente pela falta destes itens, devendo ser ajustada e atualizada conforme

bancos públicos de cotações. Visto que não contabilizamos dos demais itens não localizamos dentro do

processo e na planilha orçamentária como;

*Entrada de energia (na qual deva conter padrão e serviços de instalação)

Nitidamente itens importantes devam ser mais claros, o que não há no orçamento previsão financeira,

salientamos que se faz necessário cada item mencionado corrigido e a apresentação da devida composição.

Desta feita o processo licitatório está com defasagem de preço destoando do real, sendo impossível ficar no

preço apresentado. Solicitamos a correção dos insumos de acordo com a realidade, com as cotações

necessárias.

De uma forma geral, diversos já foram os vícios encontrados no ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA, onde foram

excluídos do objeto da licitação diversos serviços, resultando numa planilha orçamentária que não

representa o objeto licitado.

Vale salientar que é obrigação de toda administração, promover uma licitação justa e correta.

Queremos alertar V. Exa., que a não correção deste orçamento, poderá acarretar sérios prejuízos futuramente

junto ao Tribunal de Contas da União - TCU, e outros órgãos de fiscalização do poder judiciário, quando, por

seus vícios a ação poderá ser considerada nula e o presidente desta comissão responder pelos atos

cometidos.

V. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE:

4. A empresa impugnante requer:

a) Tendo em vista que os vícios aqui apontados não podem ser sanados sem que haja a correção deste edital

e seja feita a republicação dele reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, uma vez que este traz

incongruências por si só e com a planilha orçamentária, requer-se que V. Exa. se digne de conhecer e dar

provimento a presente Impugnação para determinar a CORREÇÃO desta licitação, para que o Edital passe a

contemplar todas as exigências da Lei no 14.133/2021 e as determinações e sugestões do TCU e da CGU.

Sem mais para o momento e na certeza de ser atendido, desde já agradecemos.

______________________________________

SABRINA MACHADO GONCALVES COSTA

CNPJ 30.344.322/0001-19

S. M. GONCALVES COSTA LTDA



Regulamento Aplicável:

Regência pela Lei 13.303: CONAB é uma empresa pública, regida pela Lei 13.303 (Lei da Estatais) e pelo

Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB (RLC). A Lei 13.303, juntamente com o RLC, estabelece

diretrizes específicas que orientam nossos processos licitatórios na contratação de serviços e aquisição de

materiais.

Análise das Alegações

Validação dos Custos e Comparação de Valores:

Importância Secundária dos Insumos do Item 3: Ressalta-se que os insumos mencionados no item 3 têm

importância secundária e não estão na parte A da Curva ABC.

Custo de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual):

Inclusão dos Custos de EPIs: Conforme o Livro SINAPI – Cálculos e Parâmetros, 6ª Edição (Junho/2024), os

custos relacionados aos EPIs estão devidamente contemplados na composição de mão de obra,

classificados como encargos complementares. Essa metodologia foi implementada a partir da referência de

junho de 2019, que estabelece o seguinte:
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A partir da Referência de Junho/2019, o SINAPI passou a adotar uma nova metodologia para cálculo dos

itens de Equipamento de Proteção Individual - EPI dos Encargos Complementares. Os custos de

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) estão inclusos nos encargos complementares da mão de obra.

Esse cálculo considera o levantamento detalhado das necessidades de EPIs para cada função, abrangendo

custo, vida útil e frequência de uso.

Ferramentas como Encargos Complementares:

Inclusão das Ferramentas no Item 3.9: De forma análoga aos EPIs, o custo relacionado às ferramentas

também está integrado nos encargos complementares da mão de obra, conforme metodologia do SINAPI:

O cálculo do custo com ferramentas segue a mesma metodologia utilizada para o cálculo do custo com EPI.

A partir das doze famílias de mão de obra foi realizado o levantamento das ferramentas necessárias para

cada atividade profissional, considerando o custo, a vida útil e a frequência de uso.

Unidades de comparação de EPIs e Ferramentas:

Grande parte dos itens da Etapa 3 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA UNIFORMES constantes no projeto

básico foram medidos e cotados em unidade de "mês", o que demonstra que não se trata da aquisição dos

mesmos e sim do custo de indenização do EPI distribuído a cada mês, logo a comparação feita pelo

impugnante acaba por não ser adequada para comprovar preço abaixo do de mercado.

Ou seja, de acordo com a metodologia adotada pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil (SINAPI), os custos de EPIs e ferramentas são incorporados nos encargos complementares

da mão de obra. Essa abordagem tem como objetivo garantir que todos os custos necessários à execução do

serviço sejam devidamente contemplados de forma consolidada e eficiente.

Paralelamente à inclusão nos encargos complementares, os itens relacionados a EPIs e ferramentas também

foram especificados no item 3 do orçamento como forma de garantir maior detalhamento e transparência na

composição dos custos. Essa estrutura visa fornecer maior clareza quanto à alocação dos recursos

necessários para a execução do projeto.

A dupla consideração desses itens não implica sobreposição de custos. Pelo contrário, ela reflete uma

abordagem cuidadosa para assegurar que todos os itens essenciais estejam plenamente contemplados,

tanto na composição geral quanto no detalhamento específico. Essa estratégia também contribui para maior

flexibilidade no planejamento e na execução do contrato, permitindo ajustes que possam ser necessários ao

longo da execução.

Utilização da Energia Local e Administração Local:

Energia Local da Companhia: Esclarece-se que é praxe na CONAB utilizar a energia local da companhia, não

sendo necessário incluir um ponto de energia adicional.

Custos de Administração Local: Indica-se que os custos de administração local estão contemplados nas

etapas "1 SERVIÇOS TÉCNICOS" e "2 SERVIÇOS PRELIMINARES" do orçamento, incluindo mão de obra de

execução e acompanhamento de obra, bem como itens de canteiro de obra ( Item 2.2 - 73847/002 - SINAPI

ALUGUEL DE CONTAINER).

Pesquisa de Preços dos Itens de Maior Peso na Curva ABC

Adequação dos Preços SINAPI: Reconhece-se que há casos onde os preços SINAPI podem não ser

adequados, principalmente para serviços mecânicos. Utiliza-se o Livro SINAPI Metodologias e Conceitos 10ª

Edição: Brasília 2024 para reforçar que ajustes podem ser necessários dependendo das particularidades de

cada projeto. Citamos:

Cabe ressaltar que o orçamentista, de posse de informações sobre a origem dos preços e a metodologia de

formação de preços empregada aos insumos, deve promover os ajustes eventualmente

necessários nas referências para o caso específico que deseja orçar. Esta condição pode se apresentar

quando as premissas metodológicas de coleta de preços de insumos do SINAPI são muito

diferentes do caso particular do orçamento. Como exemplos temos:

• Caso de obras de grande porte, onde a compra de material seja predominante por atacado e/ou

diretamente com a indústria ou produtores;

• Circunstância de obras distantes da capital, que tenham preços de insumos locais diferenciados ou que

precisam ser transportados de

outro centro urbano, com a necessidade de inclusão de frete;

• Situação em que o insumo tem origem de preço “AS” (atribuído São Paulo) e é significativo na Curva ABC do

orçamento ou não condiz com a

realidade do local da obra. A indicação de origem de preço “AS” visa dar maior transparência ao usuário de

referências do SINAPI que o preço

publicado não é o da localidade.

Para verificar a adequação dos valores pesquisados na época do orçamento com os valores atuais, foi feito

de uma pesquisa rápida de preços nos itens de maior peso na Curva ABC, como as "Correias largura de 8" pol

de 4 lonas" e "Correias largura de 16" pol de 4 lonas", observa-se que o preço usado no projeto básico

encontra-se adequado e, em alguns casos, até superior à amostra coletada. A Planilha abaixo e arquivo

enviado em anexo detalhem estes itens.

Fornecedor Endereço/Website Descrição do Material Preço (R$/metro)

FERPAM Ferramentas Parafusos e Máquinas 1 Metro De Correia Laminada 4 Lonas 16” Multibelt R$ 195,12

Casa das Correias Casa das Correias Correia Plana Elevadora 406,4mm (16") 4 Lonas - 10 metros R$ 88,42
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Incluir impugnação

Molyplast Molyplast Correia Laminada 16 Pol X 4 Lonas – Eurobelt R$ 148,72

Rei da Borracha Rei da Borracha CORREIA LAMINADA 16 X 4 LONAS R$ 186,00

Fornecedor Endereço/Website Descrição do Material Preço (R$/metro)

Molyplast Molyplast Correia Laminada 8 Pol X 4 Lonas – Eurobelt R$ 74,36

Rei da Borracha Rei da Borracha CORREIA LAMINADA SUPER THOR EP 8 X 4 LONAS R$ 135,00

Conclusão

O orçamento apresentado pela CONAB está em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei

13.303, pelo RLC e pelo SINAPI, garantindo transparência e robustez na contratação. As alegações foram

analisadas e demonstraram não comprometer a validade e a adequação do orçamento ao mercado e às

necessidades do projeto.

RAFAEL DE JESUS SILVA MONTEIRO

ANALISTA ENGENHEIRO

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DA REDE DE ARMAZENS PRÓPRIOS - GERAP

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO.

Entendemos que assiste razão a Área Técnica da CONAB, no sentido que se encontra demonstrado

congruência na planilha orçamentária.

Comunicamos que as demonstrações citadas pela licitantes não foram possíveis de incluir no presente

sistema do Compras.gov. Mas estão disponibilizadas no endereço eletrônico da Conab.gov.br, no menu

"Licitações e Contratos - Licitações - MT - Edital do Pregão Eletrônico Conab n.º 90.007/2024" como anexo,

para publicidade e consulta.

DA DECISÃO

Por todo exposto, preliminarmente, NÃO CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa S. M.

GONCALVES COSTA LTDA, CNPJ 30.344.322/0001-19, eis que INTEMPESTIVA, conforme item 19.1 do Edital

e, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme fundamentação supra alinhada.
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 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 Pregão Eletrônico Conab n.º 90.007/2024 
 Nº Processo: 21200006866202423. 

 OBJETO: 
 Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecer  serviços  comuns  de 

 engenharia,  incluindo  o  fornecimento  de  equipamentos  e  materiais,  para  recuperação  de 
 parcela  da  linha  de  recepção  para  os  Graneleiros  CODRASA,  nº  22,  23,  21  e  24  e 
 modernização  da  recepção  até  o  processamento,  incluindo  tubulações,  sistemas  de 
 limpeza,  transporte  e  armazenamento  para  os  armazéns  graneleiros  de  fundo  plano  do 
 Complexo Industrial da Unidade Armazenadora de RONDONÓPOLIS - MT. 

 I.  DAS PRELIMINARES: 

 1.  Impugnação  interposta  tempestivamente  pela  empresa  S.  M. 
 GONCALVES  COSTA  LTDA,  estabelecida  na  Avenida  Washington  Luís,  nº  388,  Bairro 
 La  Salle  II,  Cidade  de  Rondonópolis  -  MT,  CEP  78.710-027  devidamente  inscrita  com 
 CNPJ  30.344.322/0001-19,  neste  ato  representado  por  seu  titular,  Sra.  SABRINA 
 MACHADO  GONCALVES  COSTA,  brasileira,  casada,  empresária,  residente  na  cidade 
 de  Sorriso  -  MT,  na  Avenida  Frei  Servácio,  956  –  Sala  101  –  centro,  portadora  do  CPF 
 041.258.161-23 e do RG 2868617-3 SSP-MT, com fundamento nas Leis 14.133/2021. 

 II.  DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO: 

 Com fundamento nas Leis 14.133/2021. 

 Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade 
 na  aplicação  da  Lei  nº  14.133/2021,  devendo  protocolar  o  pedido  até  3  (três)  dias  úteis 
 antes da data da abertura do certame. 

 Inicialmente,  cabe  ressalvar  que  a  sessão  pública  do  processo  de  licitação 
 Pregão  Eletrônico  Conab  n.º  90.007/2024  ,  realizar-se-á  na  data  de  26/12/2024  às 
 10:00  (horário  de  Brasília/DF).  Neste  contexto,  a  Impugnante  encontra-se  dentro  do 
 prazo  legal  (três  dias  úteis  anteriores  à  abertura  da  licitação),  para  apresentar  as  falhas 
 e irregularidades que viciam o edital. 

 No  presente  caso,  extrapolando  a  finalidade  contida  na  lei,  o  edital  publicado 
 do  Pregão  Eletrônico  Conab  n.º  90.007/2024,  não  apresenta  muitos  itens  que  possa 



 interferir  diretamente  nos  preços,  que  passamos  a  pautar  fundamentando  a  necessidade 
 de retificação do Edital: 

 III. COMPOSIÇÃO DE PREÇO   (Lei 14.133/2021) 

 Art.  23.  O  valor  previamente  estimado  da  contratação 
 deverá  ser  compatível  com  os  valores  praticados  pelo  mercado, 
 considerados  os  preços  constantes  de  bancos  de  dados 
 públicos  e  as  quantidades  a  serem  contratadas,  observadas  a 
 potencial  economia  de  escala  e  as  peculiaridades  do  local  de 
 execução do objeto. 

 §  2º  No  processo  licitatório  para  contratação  de  obras 
 e  serviços  de  engenharia,  conforme  regulamento,  o  valor 
 estimado,  acrescido  do  percentual  de  Benefícios  e  Despesas 
 Indiretas  (BDI)  de  referência  e  dos  Encargos  Sociais  (ES) 
 cabíveis,  será  definido  por  meio  da  utilização  de  parâmetros  na 
 seguinte ordem: 

 I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais 
 à  mediana  do  item  correspondente  do  Sistema  de  Custos 
 Referenciais  de  Obras  (Sicro),  para  serviços  e  obras  de 
 infraestrutura  de  transportes,  ou  do  Sistema  Nacional  de 
 Pesquisa  de  Custos  e  Índices  de  Construção  Civil  (Sinapi),  para 
 as demais obras e serviços de engenharia; 

 II  -  utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em 
 mídia  especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente 
 aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios  eletrônicos 
 especializados  ou  de  domínio  amplo,  desde  que  contenham  a 
 data e a hora de acesso; 

 III  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração 
 Pública,  em  execução  ou  concluídas  no  período  de  1  (um)  ano 
 anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  observado  o  índice  de 
 atualização de preços correspondente; 

 IV  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais 
 eletrônicas, na forma de regulamento. 

 No  presente  instrumento  não  foi  possível  visualizar  tal  cumprimento  às  regras 
 apresentadas  por  Lei,  nesse  caso  o  edital  publicado  do  Pregão  Eletrônico  Conab  n.º 
 90.007/2024  ,  além  de  valores  que  destoam  do  mercado  em  de  muitos  itens  que  veem 



 interferir  diretamente  no  preço  Global,  ainda  fere  os  princípios  legais,  a  qual  demonstra  a 
 necessidade de retificação do Edital. 

 IV.  AJUSTES IMPORTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

 Tendo  em  vista  que  é  uma  obra  com  valor  orçado  em  R$  901.451,08  e  que  se 
 encontra  de  certa  forma  desatualizada  com  SINAPI  -  08/2024  -  Mato  Grosso  SBC  - 
 09/2024  -  Mato  Grosso  ,  a  obra  tem  a  exigência  do  seu  devido  acompanhamento 
 técnico  responsável,  se  falando  de  obras  em  espaço  confinado  e  a  complexidade  para 
 tal,  também  contempla,  materiais  que  está  muito  aquém  do  valor  atual  como  será 
 demonstrado  nesta  peça,vale  ressaltar  que  os  mesmos  são  exigidos  no  item  3  da 
 planilha orçamentária. 

 Notou-se  que  na  planilha  orçamentária  existem  itens  com  valores  muito 
 abaixo  do  que  o  praticado  no  comércio  local.  Sendo  composta  por  Composição  Própria 
 sem  demonstrar  as  devidas  cotações  além  do  mais  a  Administração  também  não 
 demonstra  a  Curva  ABC  de  Insumos,  observando  que  administração 
 (RESPONSÁVEL), pelo orçado porém não demonstra como chegou a tal valor. 









 Demonstramos  em  três  orçamentos  que  os  valores  de  mercado  são  bem 
 maiores  ao  orçado,  pela  administração,  causando  assim  uma  defasagem  para  as 
 licitantes, se não vejamos no item de maior relevância também causa esse déficit. 

 Na  planilha  orçamentária  fica  claro  e  notório  que  a  representação  financeira 
 da  administração  local  não  foi  totalmente  contemplada,  assim  como  também  não  consta 
 na  planilha  orçamentária  alguns  custos  de  mobilização,  para  a  empresa  somente  pela 
 falta  destes  itens,  devendo  ser  ajustada  e  atualizada  conforme  bancos  públicos  de 
 cotações.  Visto  que  não  contabilizamos  dos  demais  itens  não  localizamos  dentro  do 
 processo e na planilha orçamentária como; 

 *Entrada  de  energia  (na  qual  deva  conter  padrão  e  serviços  de 
 instalação) 

 Nitidamente  itens  importantes  devam  ser  mais  claros,  o  que  não  há  no 
 orçamento  previsão  financeira,  salientamos  que  se  faz  necessário  cada  item 
 mencionado  corrigido  e  a  apresentação  da  devida  composição.  Desta  feita  o  processo 
 licitatório  está  com  defasagem  de  preço  destoando  do  real,  sendo  impossível  ficar  no 
 preço  apresentado.  Solicitamos  a  correção  dos  insumos  de  acordo  com  a  realidade, 
 com as cotações necessárias. 

 De  uma  forma  geral,  diversos  já  foram  os  vícios  encontrados  no 
 ORÇAMENTO  DE  REFERÊNCIA,  onde  foram  excluídos  do  objeto  da  licitação  diversos 
 serviços,  resultando  numa  planilha  orçamentária  que  não  representa  o  objeto  licitado. 
 Vale  salientar  que  é  obrigação  de  toda  administração,  promover  uma  licitação  justa  e 
 correta. 



 Queremos  alertar  V.  Exa.,  que  a  não  correção  deste  orçamento,  poderá 
 acarretar  sérios  prejuízos  futuramente  junto  ao  Tribunal  de  Contas  da  União  -  TCU,  e 
 outros  órgãos  de  fiscalização  do  poder  judiciário,  quando,  por  seus  vícios  a  ação  poderá 
 ser considerada nula e o presidente desta comissão responder pelos atos cometidos. 

 V.  DO PEDIDO DA IMPUGNANTE: 

 4.  A empresa impugnante requer: 

 a)  Tendo  em  vista  que  os  vícios  aqui  apontados  não  podem  ser  sanados 
 sem  que  haja  a  correção  deste  edital  e  seja  feita  a  republicação  dele  reabrindo-se  o 
 prazo  inicialmente  estabelecido,  uma  vez  que  este  traz  incongruências  por  si  só  e  com  a 
 planilha  orçamentária,  requer-se  que  V.  Exa.  se  digne  de  conhecer  e  dar  provimento  a 
 presente  Impugnação  para  determinar  a  CORREÇÃO  desta  licitação,  para  que  o  Edital 
 passe  a  contemplar  todas  as  exigências  da  Lei  no  14.133/2021  e  as  determinações  e 
 sugestões do TCU e da CGU. 

 Sem  mais  para  o  momento  e  na  certeza  de  ser  atendido,  desde  já 
 agradecemos. 

 ______________________________________ 
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